
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação-Geral de Serviços Compartilhados

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

1. Ateste-se a empresa __________________ escolheu, de livre e espontânea vontade, NÃO
vistoriar as instalações do Ministério da Economia.

2. Ainda,  a  empresa  reconhece  que,  mesmo  sem  a  realização  das  visitas,  possui  plena
capacidade de elaborar sua proposta comercial para participação no processo licitatório.

Responsável Técnico da Licitante

CPF:

Assinatura:

Brasília, ______________________ de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Araújo BaƟsta, Analista, em 11/08/2020, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Creison Souza Pinheiro, Analista Técnico-
AdministraƟvo, em 18/08/2020, às 08:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Alvim Ferreira, Coordenador(a), em
18/08/2020, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eleni Roberta da Silva, Analista, em 18/08/2020, às
09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Moraes da Silva Santos, Analista, em
18/08/2020, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Beatriz Veloso de CasƟlho, Analista AdministraƟvo,
em 18/08/2020, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.fazenda.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8206112 e o código CRC 1F25D1C9.

Referência: Processo nº 19973.100119/2020-64. SEI nº 8206112
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